
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA Nº 001, de 06 de janeiro de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas 

estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Programa De Pós-

Graduação Em Educação - PPGED, constante no Processo SEI nº. 072.4280.2025.0044271-97, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RETIFICAR o subitem 1.4.1 do Edital n°. 404/2025, publicado no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 18/12/2025 que abre as inscrições para a Seleção de 

Alunos Especiais no Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGEd), nível Mestrado e 

Doutorado, com área de concentração em Educação, no campus Universitário de Vitória da 

Conquista, no tocante ao dia/horário da oferta da disciplina “Tópicos Específicos em Educação: 

Altas Habilidades ou Superdotação", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“1.4.1. Cada candidato poderá se inscrever em 01 (uma) disciplina, dentre 

aquelas constantes da tabela abaixo: 

Disciplinas Professor(es) Vagas 
Carga 

horária 
Dia/Horário 

[...] 

Tópicos Específicos 

em Educação: Altas 

Habilidades ou 

Superdotação 

Dra. Josilene 

Domingues Santos 
20 45h/a 

Segundas-feiras 

Quinzenal 

De 08h a 12h 

De 14h a 18h 

[...]” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 404/2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


